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Laudo Pericial 

 

É composto de 04 folhas, dos seguintes itens abaixo e respostas aos 

quesitos previamente formulados: 

 

a) Objetivo 

 

b) Histórico 

 

c) Exame físico ortopédico dirigido 

 

d) Exames complementares 

 

e) Quesitos 

 

f) Conclusão 



 

Perícia Médica 

 

 Objetivo:  avaliar de há sequela definitiva 

 

 Histórico de Doença:  

 

Acidente de moto em 30/092018 com fratura de perna direita e lesão em coluna 

lombar (não diagnosticada na urgência) 

Desde então não consegue se locomover-  

 

  

 Exame Físico Ortopédico Dirigido: 

Membros inferiores- perna esquerda com força muscular grau 2 

Perna direita- força grau 4   

 

 

 Exames Complementares: 

Raio X de perna 

Relatório completo de 17/12/2018 

 

Quesitos: 

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações 

do periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente 

automobilístico? 

Sim, sim 

b) A vítima é acometida de invalidez permanente? Sim 

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como 

TOTAL ou PARCIAL? Total 

d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 

incompleta? 



e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)? 

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas? 

 

Tem lesão completa total- Lesão neurológica que cursa com 

comprometimento autonômica 

Portanto deve receber $13500.00 

 

 

 

Quesitos: 

1- Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente 

narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, 

informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou 

temporária;  

Sim 

Permanente 

2- Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil 

constatação; Sim 

3-Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua 

incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;  

Desde 12/2018 

4-Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já 

se esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o 

dano;  

Esgotaram 

5-Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já 

contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;  

Não 

6- Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. 

Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro 

afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% 



(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas 

residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;  

Tem lesão completa total- Lesão neurológica que cursa com 

comprometimento autonômica 

Portanto deve receber $13500.00 

 

 

7- Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao 

deslinde da causa. 

 

 

Conclusão 

 

 Periciado tem sequela definitiva devido a lesão medular em coluna- com 

lesão neurológica 

A fratura de perna deixou sequela apenas parcial 

Não há tratamento que o cure . 

Tem lesão completa total- Lesão neurológica que cursa com 

comprometimento autonômica 

Portanto deve receber $13500.00 


